




 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas inerentes ao presente Termo Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do INSS para o exercício de 2026, sob a seguinte
classificação: Programa de Trabalho Resumido: 250679 , Natureza da Despesa: 339039, Fonte: 1049000235, Plano Interno: LOCIMOV1, tendo sido emitida a
Nota de Empenho nº 2026NE580033, de 20/03/2026, no valor total mensal de R$ 5.600,00.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do CONTRATO ORIGINAL não atingidas pela alteração introduzida por este Termo Aditivo.

 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

 

O INSS fará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União e em seu Boletim de Serviço Local – BSL, na forma do
que dispõe o Decreto nº 78.382, de 8 de setembro de 1976 e a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem entre si ajustado e acordado, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 
.

 

SIRLEY OLIVEIRA BARROS

Coordenadora de Gestão de Orçamento,
Finanças e Logística - SRSE-II

MÁRCIO ANTÔNIO LAIN

CARLOS MAGNO LAINE

MARILENE APARECIDA LAINE CERQUEIRA LIMA

CLEUSA MARISA LAINI CERQUEIRA

Locadores

 

Procurador: VICENTE DE PAULO CAMPOS

Real Campos Imobiliária Ltda



 

TESTEMUNHAS:
 
 
 
Michele Leal Morais
Chefe da LOG-EPI
 
Samuel Ângelo Santiago
Gestor do Contrato
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